
MENSAGEMN 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do art. 66 da Constituição, comunico a Vossas Excelências que acabo de 
sancionar o Projeto de Lei n2 3.716, de 2023, que "Inscreve o nome de Dom Hélder Pessoa Câmara no 
Livro dos Heróis e Heroínas da Pátria e altera a Lei n 11.597, de 29 de novembro de 2007". Para o arquivo 
do Congresso Nacional, restituo, nesta oportunidade, autógrafo do texto ora convertido na 
Lei n2 , de de oQfl) V de 2025. 

Brasília, de OUTL)O de 2025. 
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Autenticado Eletronicamente, após conferência com o original.



LEI N l5.aq¬ , DE 8 DE OUTU8O DE 2025 

Inscreve o nome de Dom Hélder Pessoa Câmara no 
Livro dos Heróis e Heroínas da Pátria e altera a Lei 
n2 11.597, de 29 de novembro de 2007. 

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA, 
no exercício do cargo de PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte 
Lei: 

Art. 1 Inscreva-se o nome de Dom Hélder Pessoa Câmara no Livro dos Heróis e Heroínas 
da Pátria, depositado no Panteão da Pátria e da Liberdade Tancredo Neves, em Brasília, Distrito Federal. 

Art. 2 A ementa da Lei n2 11.597, de 29 de novembro de 2007, passa a vigorar com a 
seguinte redação: 

"Dispõe sobre a inscrição de nomes no Livro dos Heróis e Heroínas da Pátria." (NR) 

Art. 32 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília, Q..8 de Oru *..o de 2025; 204 da Independência e 137 da República. 
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O Congresso Nacional decreta: 

Inscreve o nome de Dom Hélder Pessoa 
Câmara no Livro dos Heróis e Heroínas 
da Pátria e altera a Lei n2 11.597, de 29 
de novembro de 2007. 

Art. 12 Inscreva-se o nome de Dom Hélder Pessoa Câmara no Livro dos Heróis e 
Heroínas da Pátria, depositado no Panteão da Pátria e da Liberdade Tancredo Neves, em 
Brasília, Distrito Federal. 

Art. 22 A ementa da Lei n2 11.597, de 29 de novembro de 2007, passa a vigorar com 
a seguinte redação: 

"Dispõe sobre a inscrição de nomes no Livro dos Heróis e Heroínas da Pátria." (NR) 
Art. 32 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS, 9 de setembro de 2025. 

HUGO MOTA 
Presidente 

Assinado por chancela eletrônica do(a) Dep. Hugo Motta. 

L!l 1!I https://infoleg-aute-iticidade-assinatura.camara.leg.br/2998912 
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Autenticado Eletronicamente, após conferência com o original.


